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Imprensa Oficial

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA N° 019/2020 -

Processo - 2109/2019

Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Educação e a CONSTRUTORA EFICAZ LTDA.

Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é o acréscimo de R$ 241.307,75 (duzentos e quarenta e um mil,
trezentos e sete reais e setenta e cinco centavos), o que representa o percentual de 48,427171% do valor contratado de R$
498.290,00 (quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e noventa reais), conforme justificativa técnica apresentada pelo
fiscal de obra e manifestação jurídica, ambos ratificados pelo ordenador de despesa, com fulcro no & 1°, do art. 65 da lei de
licitações, a qual considera como parte integrante deste instrumento.

Cláusula Segunda - Fica prorrogado os prazos de vigência e execução contratual em 60 (sessenta) dias, contados a partir
do encerramento dos prazos estipulados anteriormente conforme justificativa técnica inclusa ás fls. 891/893 dos autos do
processo administrativo n° 2.109/2019 - Tomada de Preços n° 35/2019.

Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado
obrigando - se a respeitá-las.

Cláusula Quarta - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Data da Assinatura: 01/02/2021.

Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Empresa CONSTRUTORA EFICAZ
LTDA.

TAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.

Aviso de Homologação e Adjudicação.

O Município de Corumbá - MS torna público através Grupo Executivo de Licitações - GELIC e comunica aos interessados
que homologou e adjudicou a licitação: Tomada de Preço nº 21/2020 - Processo nº 22078/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS NA ESCOLA
MUNICIPAL PEDRO PAULO DE MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. Em favor da empresa LINKMAIS
TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF n.º 18.036.465/0001-68, no valor de R$ 443.021,85 (quatrocentos e
quarenta e três mil vinte e um reais e oitenta e cinco centavos).

Corumbá / MS, 12 de Fevereiro de 2021.

(a) Genilson canavarro de Abreu

Secretário Municipal de Educação.

Extrato do Contrato n° 03/2021/SEMED

Processo nº 12.768/2020, Pregão Presencial: 60/2020 -  Secretaria Municipal de Educação e a Empresa STS COMÉRCIO
VAREJISTA LTDA - EPP. CNPJ: 12.706.257/0001-42. Objeto: Aquisição de embarcação de alumínio e motor de polpa 115
HP para transportar a assessoria técnica, pedagógica e administrativa, bem como dar apoio logístico ás Escolas Municipais
Rurais, Localizadas na região Ribeirinha da Secretaria Municipal de Educação e suas unidades).

VALOR: R$ 185.999,99 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos)
conforme empenhos n° 15/2021 e 21/2021.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 30 (Trinta) dias a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento emitido pela SEMED.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (Seis) meses, computados a partir da data de sua celebração.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92 - Fundo Municipal de Educação; 24.00 - Secretaria Municipal de
Educação;24.92.12.361.0103.2595 - Aplicação dos Recursos do Salário Educação; 44.90.52.00 - Material Permanente.

Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.

Foro: Comarca de Corumbá - MS



Data da Assinatura: 12/02/2021.

Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretária Municipal de Educação e a Empresa STS COMÉRCIO VAREJISTA
LTDA -EPP.

Aviso de Licitação

O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto Municipal nº 2.247/2020, Decreto n° 2.298/2020, subsidiariamente pela Lei
Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:

Órgão: Secretaria Municipal de Educação.

Licitação: Pregão Eletrônicol nº 05/2021 - Processo nº 25.603/2020.

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de tapete sanitário para atender as Unidades Escolares da REME em
seu retorno as aulas presenciais, e atender de forma segura e apropriada os alunos, professores e demais funcionários.

Recebimento das propostas: do dia 19/02/2021, às 08h00,

ao dia 03/03/2021, às 07h00.

Abertura das Propostas: 03/03/2021 às 09:30 h (Horário de Brasília)

Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Suprimentos e Serviços da Secretaria
Municipal de Finanças e Gestão, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico  
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail
licitacaocorumbams@gmail.com

Corumbá / MS, 15 de fevereiro de 2021.

(a) Helton Mendonça Matos - Gerente de Compras e Licitação

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Nº 03/2021.

Processo: 12.768/2020 - PE nº 60/2020

Partes: A Secretaria Municipal de Educação e a empresa STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 12.706.257/0001-42.

Objeto:  aquisição d embarcação de alumínio e motor de polpa 115hp para transportar a assessoria técnica, pedagógica e
administrativa, bem como dar apoio logístico as escolas municipais rurais, localizadas na região ribeirinha da secretaria
municipal de educação.

Valor: R$ 185.999,99.

Duração: 12 (doze) meses.

Dotação Orçamentária:

24.92 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92.12.361.0103.2595 APLICAÇÃO  DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES

Data da Assinatura: 12/02/2021.

Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Assinam: Sr. Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e o Sr. SAMIR ZIAD DAWOD YBRAHIM -
STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP

3° TERMO DE APOSTILA

Contrato Administrativo para contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade epropaganda,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o planejamento, estudo,
pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários, a veiculação e controle de resultados de campanhas
publicitários de utilidade pública e institucionais, em veículos tradicionais de comunicação e nas redes sociais, dentre
outros, n° 01/2019 - processo n° 3101/2018.



Partes: OMUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS , POR INTERMÉDIO DASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E  DIREITOS HUMANOS E AEMPRESAS TIS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA E AGILITA PROPAGANDA E
MARKETING LTDA.

Objeto:  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania faz registrar com base no Art. 65 §8º da Lei nº 8.666/93, a
atualização da denominaçãoda Secretaria Municipal, assim como a alteração da dotação orçamentária constante no
Contrato Administrativo para contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade e propaganda,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o planejamento, estudo,
pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários, a veiculação e controle de resultados de campanhas
publicitários de utilidade pública e institucionais, em veículos tradicionais de comunicação e nas redes sociais, dentre
outros, n° 01/2019 - processo n° 3101/2018, em decorrência da vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro
de 2020, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, a par tir de
01/01/2021,nos termos da Comunicação Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a
seguinte modificação.

PREAMBULO - Onde se lê:  “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”,leia-se: “por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela gestora, a Sra. Amanda
Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-
04, residente a Rua Círiaco de Toledo, n. 2275, Aeroporto.”.

“As despesas decorrentes do Contrato Administrativo n° 01/2019 serão custeadas pelos recursos orçamentários da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, abaixo descrito.”

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.92.08.241.0103.2642 - PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO

42.92.08.243.0103.2630 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

42.92.08.244.0103.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB

42.92.08.244.0103.2638 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

42.92.08.244.0103.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

42.92.08.244.0103.2637- BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA - GBF

42.92.08.244.0103.2636 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.93 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

42.93.08.243.0103.2650 - PROTEÇÃO Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.94 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

42.94.08.241.0103.8662 - GERENCIAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.10.08.122.0103.2560 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

42.10.08.244.0103.2660 - GESTÃO E INTEGRAÇÃO DAS POLITICAS SOCIAIS                                                         

Corumbá, 04 de janeiro de 2021

Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

3° TERMO DE APOSTILA     

Contrato Administrativo para contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade epropaganda,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o planejamento, estudo,



pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários, a veiculação e controle de resultados de campanhas
publicitários de utilidade pública e institucionais, em veículos tradicionais de comunicação e nas redes sociais, dentre
outros, n° 01/2019 - processo n° 3101/2018.

Partes: OMUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS , POR INTERMÉDIO DASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E  DIREITOS HUMANOS E AEMPRESAS TIS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA E AGILITA PROPAGANDA E
MARKETING LTDA.

Objeto:  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania faz registrar com base no Art. 65 §8º da Lei nº 8.666/93, a
atualização da denominaçãoda Secretaria Municipal, assim como a alteração da dotação orçamentária constante no
Contrato Administrativo para contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade e propaganda,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o planejamento, estudo,
pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários, a veiculação e controle de resultados de campanhas
publicitários de utilidade pública e institucionais, em veículos tradicionais de comunicação e nas redes sociais, dentre
outros, n° 01/2019 - processo n° 3101/2018, em decorrência da vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro
de 2020, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, a par tir de
01/01/2021,nos termos da Comunicação Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a
seguinte modificação.

PREAMBULO - Onde se lê:  “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”,leia-se: “por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela gestora, a Sra. Amanda
Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-
04, residente a Rua Círiaco de Toledo, n. 2275, Aeroporto.”.

“As despesas decorrentes do Contrato Administrativo n° 01/2019 serão custeadas pelos recursos orçamentários da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, abaixo descrito.”

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.92.08.241.0103.2642 - PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO

42.92.08.243.0103.2630 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

42.92.08.244.0103.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB

42.92.08.244.0103.2638 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

42.92.08.244.0103.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

42.92.08.244.0103.2637- BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA - GBF

42.92.08.244.0103.2636 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.93 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

42.93.08.243.0103.2650 - PROTEÇÃO Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.94 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

42.94.08.241.0103.8662 - GERENCIAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.10.08.122.0103.2560 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

42.10.08.244.0103.2660 - GESTÃO E INTEGRAÇÃO DAS POLITICAS
SOCIAIS                                                                                

Corumbá, 04 de janeiro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania



1° TERMO DE APOSTILA                              

Contrato Administrativo para contratação de empresaespecializada para o gerenciamento via internet, da frota de veículos e
maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel, S-10,por meio de sistema
eletrônico com cartão magnéticon°06/2019- processo n°37.775/2018.

Partes: OMUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS , POR INTERMÉDIO DASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DIREITOS HUMA NOS E A EMPRESAS.H INFORMÁTICA LTDA.

Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania faz registrar com base no Art. 65 §8º da Lei nº 8.666/93, a
atualização da denominação da Secretaria Municipal, as sim como a alteração da dotação orçamentária constante no
Contrato Administrativo para contratação de empresaespecializada para o gerenciamento via internet, da frota de veículos e
maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel, S-10, por meio de sistema
eletrônico com cartão magnético n° 06/2019 - processo n° 37.775/2018, em decorrência da vigência da Lei Compl ementar
n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de
Corumbá, a partir de 01/01/2021, nos termos da Comunicação Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo,
passando a constara seguinte modificação.

PREAMBULO - Onde se lê:  “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”,leia-se: “por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela gestora, a Sra. Amanda
Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-
04, residente a Rua Círiaco de Toledo, n. 2275, Aeroporto.”.

“As despesas decorrentes do Contrato Administrativo n° 020/2018 serão custeadas pelos recursos orçamentários da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, abaixo descrito.”

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.92.08.244.0103.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB

42.92.08.244.0103.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

42.92.08.244.0103.2637- BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA - GBF

42.92.08.244.0103.2636 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL                                                                                                 

Corumbá, 04 de janeiro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

1° TERMO DE APOSTILA

Contrato Administrativo para contratação de empresa especializada para o gerenciamento via internet, da frota de veículos
e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel, S-10, por meio de sistema
eletrônico com cartão magnético n° 06/2019 - processo n° 37.775/2018.

Partes: OMUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS , POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E AEMPRESA S.H INFORMÁTICA LTDA.

Objeto:  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania faz registrar com base no Art. 65 §8º da Lei nº 8.666/93, a
atualização da denominação da Secretaria Municipal, assim como a alteração da dotação orçamentária constante no
Contrato Administrativo para contratação de empresa especializada para o gerenciamento via internet, da frota de veículos
e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel, S-10, por meio de sistema
eletrônico com cartão magnético n° 06/2019 - processo n° 37.775/2018, em decorrência da vigência da Lei Complementar
n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de
Corumbá, a partir de 01/01/2021,nos termos da Comunicação Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo,
passando a constar a seguinte modificação.

PREAMBULO - Onde se lê:  “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”,leia-se: “por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela gestora, a Sra. Amanda
Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-
04, residente a Rua Círiaco de Toledo, n. 2275, Aeroporto.”.

“As despesas decorrentes do Contrato Administrativo n° 020/2018 serão custeadas pelos recursos orçamentários da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, abaixo descrito.”



42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

08.122.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ

2560 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0103.2660.000 - Gestão e Integração das Políticas Sociais                                                                    

Corumbá, 04 de janeiro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

1° TERMO DE APOSTILA

Contrato Administrativo para contratação de Instituição financeira n° 013/2019 - processo n°29.973/2019.

Partes: OMUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS , POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E AEMPRESA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Objeto:  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania faz registrar com baseno Art. 65 §8º da Lei nº 8.666/93, a
atualização da denominação da Secretaria Municipal, assim como a alteração da dotação orçamentária constante no
Contrato Administrativo para contratação de Instituição financeira n° 013/2019 - processo n° 29.973/2019, e m decorrência
da vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo do Município de Corumbá, a partir de 01/01/2021, nos termos da Comunicação Interna e Nota Técnica
acostada aosautos do processo, passando a constar a seguinte modificação.

PREAMBULO - Onde se lê:  “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”,leia-se: “por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela gestora, a Sra. Amanda
Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-
04, residente a Rua Círiaco de Toledo, n. 2275, Aeroporto.”.

“As despesas decorrentes doContrato Administrativo n° 013/2019 serão custeadas pelos recursos orçamentários da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, abaixo descrito.”

42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

42.92.08.244.0103.2636 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                      

Corumbá, 04 de janeiro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
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